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O Projeto ora analisado pelas comissões supracitadas Dispõe sobre alteração nos Anexos V e VI, da Lei Complementar n° 887/11 - LDO exercício de 2012 na Secretaria Municipal de Educação e abre crédito adicional especial até o limite de R$ 1.475.000,00 - Subvenções Sociais.


Consta da justificativa do projeto que referida medida é necessária visando a criação de uma ficha de dotação na Unidade Funcional 02.04.02.12.361 – Ensino Fundamental, categoria econômica 3350.43 – subvenções sociais, no valor de R$1.475.000,00 (um milhão e quatrocentos e setenta e cinco mil reais), através de anulação parcial da ficha 88, para atender despesas com subvenção para o Núcleo Assistencial Joanna de Angelis, no valor de R$755.000,00 (setecentos e cinquenta e cinco mil reais) e para a Associação Santa Marcelina, no valor de R$720.000,00 (setecentos e vinte mil reais)



A matéria foi examinada pela Assessoria Técnica Jurídica desta Casa que apontou a legalidade e a constitucionalidade da iniciativa.



Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 24 de fevereiro de 2012.
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